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Legislação
Informações sobre os instrumentos jurídicos da União pertinentes para a realização da mediação
transfronteiras.

Nacional
As disposições gerais em matéria de mediação são, em regra, aplicáveis aos litígios familiares.

Europeia/internacional
A aplicação deste método de resolução de litígios encontra-se prevista em vários instrumentos europeus e
internacionais ou é reforçada pelos mesmos.

Ao nível da União Europeia:

Diretiva 2008/52/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de maio de 2008, relativa a certos
aspetos da mediação em matéria civil e comercial
Regulamento (UE) 2019/1111 do Conselho relativo à competência, ao reconhecimento e à execução de
decisões em matéria matrimonial e em matéria de responsabilidade parental e ao rapto internacional de
crianças (reformulação)
Regulamento (CE) n.º 2201/2003 do Conselho, de 27 de novembro de 2003, relativo à competência, ao
reconhecimento e à execução de decisões em matéria matrimonial e em matéria de responsabilidade
parental e que revoga o Regulamento (CE) n.º 1347/2000
Regulamento (CE) n.º 4/2009 do Conselho, de 18 de dezembro de 2008, relativo à competência, à lei
aplicável, ao reconhecimento e à execução das decisões e à cooperação em matéria de obrigações
alimentares

Na Conferência da Haia de Direito Internacional Privado:

Convenção da Haia, de 25 de outubro de 1980, sobre os Aspetos Civis do Rapto Internacional de Crianças
Convenção da Haia, de 19 de outubro de 1996, relativa à competência, à lei aplicável, ao
reconhecimento, à execução e à cooperação em matéria de responsabilidade parental e medidas de
proteção das crianças
Guia de Boas Práticas sobre a Mediação (859.98 KB - PDF) PT, em especial nos termos da Convenção da
Haia, de 25 de outubro de 1980, sobre os Aspetos Civis do Rapto Internacional de Crianças

Ao nível do Conselho da Europa:

Recomendação n.º R (98)1 do Comité de Ministros aos Estados membros sobre mediação familiar,
adotada em 21 de janeiro de 1998
Recomendação Rec (2002) 10 do Comité de Ministros aos Estados membros sobre a mediação em
matéria civil

Ao nível do Parlamento Europeu:

Estudo do Parlamento Europeu

https://e-justice.europa.eu/home_pt
https://e-justice.europa.eu/topics/taking-legal-action_pt
https://e-justice.europa.eu/topics/taking-legal-action/mediation_pt
https://e-justice.europa.eu/topics/taking-legal-action/mediation/family-mediation_pt
https://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2008:136:0003:0008:PT:PDF
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32019R1111
https://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2003:338:0001:0029:PT:PDF
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX%3A02009R0004-20181231
https://www.hcch.net/pt/instruments/conventions/full-text/?cid=24
http://www.hcch.net/index_pt.php?act=conventions.text&amp;cid=70
https://e-justice.europa.eu/sites/default/files/2013-10/mediation_EU_pt.pdf
https://e-justice.europa.eu/sites/default/files/2013-10/mediation_EU_pt.pdf
https://search.coe.int/cm%23%7b%22CoEIdentifier%22:%5b%2209000016804ee220%22%5d,%22sort%22:%5b%22CoEValidationDate%20Descending%22%5d%7d
https://search.coe.int/cm%23%7b%22CoEIdentifier%22:%5b%2209000016805e1f76%22%5d,%22sort%22:%5b%22CoEValidationDate%20Descending%22%5d%7d
http://www.europarl.europa.eu/RegData/etudes/etudes/join/2014/493042/IPOL-JURI_ET(2014)493042_EN.pdf
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Outras ligações úteis
Para encontrar um mediador especializado em mediação familiar transfronteiras, siga a
ligação: https://www.crossbordermediator.eu/

O Guia prático para a aplicacã̧o do Regulamento Bruxelas II-B pode ser consultado em: Publicações da Rede
Judiciária Europeia | Portal Europeu da Justiça
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https://www.crossbordermediator.eu/
https://e-justice.europa.eu/topics/training-judicial-networks-and-agencies/european-judicial-network-civil-and-commercial-matters/ejn-civils-publications_pt
https://e-justice.europa.eu/topics/training-judicial-networks-and-agencies/european-judicial-network-civil-and-commercial-matters/ejn-civils-publications_pt

